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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

DECRETO Nº. 338/2024 
 
 
Abre Crédito Suplementar e dá outras 
providências. 
 
 

JAMIL PECH, Prefeito do Munícipio de Paulo Frontin, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e conforme a Lei Municipal 1.432/2024; 
 

DECRETA 
 

Art. 1º Na conformidade com o disposto no Artigo 42 da Lei 4320, de 17 de março de 
1964, e  na  Lei Municipal  1.438/2024, fica o Executivo  Municipal autorizado a abrir 
no  Orçamento  vigente  um  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor de R$ 
290.000,00 (duzentos e noventa mil reais), assim discriminado: 
 
0200 Poder Executivo  
0204 Sec. Mun. de Educação Cultura e Desporto  

12300121002 Construção/Ampliação de Escolas  
449051.1124 Obras e Instalações 140.000,00 
449051.1000 Obras e Instalações 150.000,00 
   
 TOTAL 290.000,00 

 
 
ART. 2º - Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo Artigo anterior, será considerado 
como recursos Financeiros, o excesso de arrecadação das próprias fontes. 
 
ART. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 
 
 

 
Paulo Frontin, Estado do Paraná, 22 de maio de 2024. 

 
 
 
 

JAMIL PECH 

Prefeito Municipal 
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